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À Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu/RJ

A/C Sr.ª Pregoeira

Pregão Eletrônico SRP nº 02/2025

Objeto:Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de acesso dedicado à Internet e interconexão através de redes óticas
dos prédios da Administração Municipal de Casimiro de Abreu.

RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa LPRINTTELECOMUNICACAOEENGENHARIA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 28.216.331/0001-82, com sede

Rua Avenida Venezuela, nº 45 – Sol Y Mar –Macaé – RJ CEP 27940-140. Neste ato,

representada por seu representante legal Sr.ª Ana Paula Mendes da Silva,

portadora da Carteira de Identidade nº 2.874.494 SESP/PB e do CPF nº

047.841.994-54, com fulcro Art. 165, I, c, da Lei 14.133/2021, vem através do

presente apresentar Recurso Administrativo tempestivamente, em face da

habilitação das empresas BIGDOT TELECOMUNICAÇÕES LTDA e CLICKPLAY

PROVEDOR DE ACESSO LTDA pelos fatos e fundamentos que seguem:
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DOS FATOS

Concorremos ao Pregão Eletrônico acima citado, e em análise aos

documentos apresentados pelas empresas BIGDOT TELECOMUNICAÇÕES LTDA e

CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA, observamos que as mesmas

descumpriram o exigido no edital. Vejamos:

I - BIGDOT TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Do Edital
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Do Atestado apresentado
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A parcela demaior relevância técnica escolhida pela administração é que

a empresa comprove já ter executado, serviços compatíveis de no mínimo 5 Gbps

simétrico.

A escolha de "Gbps simétrico" como parcela de relevância técnica no

edital faz sentido, porque determina a capacidade real da empresa em fornecer o

serviço exigido, pois impacta diretamente na qualidade da conexão, especialmente

em serviços críticos que dependem de alta velocidade, tanto para envio quanto

para recebimento de dados e assim, evita que empresas sem a devida capacidade

técnica participemda licitação, compropostas que não atendem à necessidade real

da Administração.
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A empresa BIGDOT TELECOMUNICACOES LTDA, apresentou atestados

de capacidade técnica, de ter executados serviços inferiores, ficando comprovado

que a empresa não possui capacidade técnica para executar os serviços ora

requeridos.

Lembrando que não cabe a soma de Gbps como comprovação de

experiência, por não ser item que possa ser parcelado. A empresa comprovou que

executou em três atestados distintos a quantia de 2 e 2,5 GBPS. Que necessitam de

execução diferenciada.

Não podemos esquecer que nos atestados não há comprovação de

simetria (downstream e upstream), que é um critério essencial do serviço e no

atestado fornecido pela empresa JHS, faltam informações que identifiquem a

empresa como endereço, telefone e e-mail.

2 - CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA

Do edital
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Do Atestado

O atestado acima, emitido pela empresa FTL METROPOLITANA, nos

causa estranheza, pois conhecemos o endereço citado no atestado e no local

indicado, consta apenas uma residência, local este que jamais suportaria todos os

pontos descritos no atestado. Vejamos:
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Como no atestado consta que a empresa ainda fornece os serviços, torna-

se necessário diligenciar a empresa emissora, para melhores esclarecimentos.

Desde já informamos que gostaríamos de participar da diligência.

6

O que se sabe do atestado acima é que a empresa CLICKPLAY, executou

serviços de internet, não há referência técnica alguma que identifique que os

serviços são semelhantes ao exigido no edital.

Outro ponto é que no atestado não constam elementos que identifiquem

a empresa, tais como papel timbrado, telefone, e-mail
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DA LEGALIDADE

I - DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL

O artigo 40 da Lei 14.133/2021 determina que o edital é uma norma

fundamental que rege o certo, vinculando tanto a Administração quanto os

participantes. Assim, o descumprimento dos requisitos estabelecidos exige a lisura

do processo licitatório.

A exigência de capacidade técnica tem como objetivo garantir que apenas

empresas com experiência e capacidade comprovada executem o serviço. Ao

aceitar um atestado insuficiente e sem as comprovações de no mínimo 05

(cinco) Gbps simetrico (downstream e upstream), compromete a qualidade e a

eficiência da prestação do serviço contratado.

O Acórdão 1784/2015 – Plenário do TCU reforça que a

exigência de qualificação técnica deve ser comprovada

conforme os critérios estabelecidos no edital, e o

descumprimento dessas exigências impõe a inabilitação do

licitante.

O Acórdão 460/2013, da Segunda Câmara do Tribunal de Contas da

União (TCU) reforça essa exigência, garantindo a transparência e a igualdade de

condições para todos os participantes. Vejamos:

É obrigatória, em observância ao princípio da vinculação ao edital, a
verificação de compatibilidade entre as regras editalícias e as propostas de
licitantes. Propostas em desacordo com o instrumento convocatório devem ser
desclassificadas. Acórdão 0460/2013 – Segunda Câmara TCU
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II - DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

A acessibilidade de um atestado em desconformidade cria um

tratamento desigual entre os concorrentes, violando o princípio da isonomia

previsto no artigo 5º da Constituição Federal e reafirmado pela Lei de Licitações

(art. 5º, inciso III, da Lei 14.133/2021).

As empresas BIGDOT TELECOMUNICAÇÕES LTDA e CLICKPLAY

PROVEDOR DE ACESSO LTDA, não cumpriram as regras editalícias, a manutenção

da habilitação destas empresas, fere não só o princípio da isonomia, mas também

os da competitividade, pelo fato de ser uma exigência editalícia por certo, outras

empresas que não possuíam o montante definido na parcela deixaram de

concorrer, assim como o princípio da igualdade, do julgamento objetivo, da

vinculação ao instrumento convocatório, dentre outros mais.

Conclusão

Queremos acreditar que a habilitação das empresas BIGDOT

TELECOMUNICAÇÕES LTDA e CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA, se deu

por um equívoco, uma vez da clareza das exigências constante no edital e a

deficiência na comprovação constantes nos atestados de capacidade técnica.

Cabe agora a administração pública, reavaliar a decisão que habilitou

estas empresas, afim de resguardar a administração pública de empresas que

oferecerão um serviço incompatível com a real necessidade municipal.
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Do Requerimento

Em que pese o habitual zelo, revestido de elevado rigor que convém a

todo órgão da Administração Pública. O respeitável julgamento do presente

recurso aqui apresentado, recai neste momento para responsabilidade do Sr.

Pregoeiro, o qual a recorrente confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a

ser praticada, no julgamento em questão. Onde a todo o momento demonstramos

nosso Direito Líquido e Certo e cumprimento pleno de todas as exigências do

presente processo de licitação.

Desde já, informamos que caso persista a habilitação das empresas

BIGDOT TELECOMUNICAÇÕES LTDA e CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA,

estaremos oferecendo denúncias junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de

Janeiro – TCE/RJ e Ministério Público Estadual.

Diante de todo o exposto, REQUER:

1 - Seja reconhecido o presente recurso;

2 – Seja consideradas inabilitadas as empresas BIGDOTTELECOMUNICAÇÕES

LTDA e CLICKPLAYPROVEDORDEACESSO LTDA, por não comprovarem suas

capacidades técnicas;

3 – Caso persista na decisão da habilitação das empresas acima citadas, seja

remetido a autoridade superior para julgamento do mérito da questão,

conforme determina o §2º do art. 165, da Lei 14.133/2021
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Confiantes na boa acolhida à solicitação aqui apresentada, ratificamos,

nesta oportunidade, protestos de consideração e apreço.

Macaé, 14 de fevereiro de 2025.

_______________________________________________
Ana Paula Mendes da Silva
Sócia Administradora
CPF nº 047.841.994-54.
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